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NOTA EXPLICATIVA - AGNE 01/12/2017 

 

 

A reforma da previdência social proposta pelo Governo Federal atinge 

diretamente os servidores públicos. Retira direitos a partir da falsa 

justificativa de um déficit nas contas previdenciárias e inescrupulosamente 

identifica os servidores públicos como culpados, destinando milhões de 

reais em propaganda que resumem garantias dos servidores, muitas 

constitucionais, como “privilégios”. 

 

O ANFFA SINDICAL é filiado do Fórum das Entidades Nacionais dos 

Servidores Públicos Federais (FONASEFE) e do Fórum Nacional das 

Carreiras Típicas de Estado (FONACATE). Tais entidades constituem 

atualmente a linha de frente da resistência dos servidores públicos contra os 

ataques perpetrados pelo atual governo. 

 

No dia 06/12/2017 está pautada na Câmara dos Deputados a reforma da 

previdência social proposta pelo governo. O FONASEFE e o FONACATE 

estão convocando as entidades representativas dos servidores públicos para 

uma paralisação no dia 05/12/2017. 

 

Dessa forma, o ANFFA SINDICAL, seguindo recomendações do CDS, 

convoca os filiados para decidirem em Assembleia Geral Nacional 

Extraordinária sobre a paralisação convocada pelo 

FONACATE/FONASEFE no dia 05/12/2017, contra a reforma da 
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previdência social. Devido à exiguidade de tempo, haverá um esforço para 

organizar a participação dos filiados, tarefa que a Direção Executiva do 

Sindicato contará com as Delegacias Sindicais e o Comando Nacional de 

Mobilização. Da mesma forma as Delegacias Sindicais deverão encaminhar 

no menor prazo possível as atas da AGNE para computação dos resultados. 

Lembramos ainda, que a exiguidade de tempo se deve a precipitação dos 

fatos desencadeados pelo Governo Federal e a deliberação do 

FONACATE/FONASEFE da mesma forma ter ocorrido recentemente.  

 

 

Brasília 28 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

Mauricio Rodrigues Porto 

Presidente do ANFFA SINDICAL 

 


